
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZÍLIA

 

CEP 37445-000   -   ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

Cruzília: Berço dos Cavalos Mangalarga e Mangalarga Marchador 
 

Rua Coronel Cornélio Maciel, nº 135 – Bairro Centro – Cruzília-MG 

Telefone: 0 xx 35 3346-1260 – Fax: 0 xx 35 3346-1250 

C.N.P.J./M.F. nº 18.008.904/0001-29 – Inscrição Estadual: Isenta 

E-mail: cruziliagov@raol.com.br 

 

                         

 

LEI Nº 1.952, de 09 de fevereiro de 2010.  

 

DENOMINA RUA NADIR AUGUSTA DE JESUS. 

 

   O Povo do Município de Cruzília, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais aprovou e eu, Prefeito Municipal, em seu nome sanciono e 

promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º - Fica denominada RUA NADIR AUGUSTA DE JESUS a primeira 

travessa à direita da Rua Antônio Jacinto Ribeiro, paralela com a Rua Augusto Maciel. 

  Art . 2º -  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 

vigor na data  de sua publicação.  

  

Cruzília, (MG), 09 de fevereiro de 2010.  
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